
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2018 

(Ao Projeto de Lei nº 10/2018) 
 

       
 
 
 
 
Art. 1º Fica alterado o grau de instrução do Anexo Único do Projeto de Lei Nº 
10/2018, que passará a ter a seguinte redação: 
 
  “ANEXO ÚNICO 
 

MONITOR 
 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

(...)                                         

Instrução: Ensino Fundamental ” 

 
 
Art. 2º Esta emenda modificativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das comissões, em 15 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

Comissão de Orçamento e Finanças 
 
Vereador Edison Gonsalves:................................................................................. 
 
Vereador Elizete Ferreira:...................................................................................... 
 
Vereadora Lindonês K. dos Santos:...................................................................... 
 
Vereador Lucimara Silva:....................................................................................... 
 
Vereador Maicon Gonçalves:................................................................................. 
 

 
 
 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO

“Altera o Anexo Único do Projeto de 
Lei Nº 10/2018.” 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

 
A presente emenda modificativa se faz cabível devido o grau de 

instrução para o provimento do cargo de monitor ser Ensino Fundamental 
conforme disposto na Lei nº 851, de 22 de março de 2000. 
 
 

 
Sala das comissões, em 15 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

Comissão de Orçamento e Finanças 
 
Vereador Edison Gonsalves:................................................................................. 
 
Vereador Elizete Ferreira:...................................................................................... 
 
Vereadora Lindonês K. dos Santos:...................................................................... 
 
Vereador Lucimara Silva:....................................................................................... 
 
Vereador Maicon Gonçalves:................................................................................. 
 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO


